
  

PODEH JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº O / 94 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR CHARIFE OSCAR 

ABRAÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, TENDO 

EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DO TELEX Nº 53 

DE 1º DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, 

RESOLVE: 

Lotar na qualidade de estagiária a servidora 

do Quadro Permanente da Secretaria desta Casa, Srê. LUCIANA TAVEIRA 

SILVEIRA CUNHA no Cartório Eleitoral da 2802 Zona da cidade de Sao Paulo, 

pelo prazo de um ano, a partir desta data. 

Cumpra-se, Anote-se e Publique-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS Qê DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 

DO ANO DE 1994. 

  


